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PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCAJUBA 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2 007 /2025 

INSTITUI O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM 
FAMÍLIA ACOLHEDORA NO MUNICÍPIO DE 
MOCAJUBA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOCAJUBA, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, aprova: 

CAPÍTULO 1 

Das Disposições Gerais 

Art. lg Fica instituído, no âmbito da Política Municipal de Assistência Social e do Sistema Único de 
Assistência Social- SUAS, o Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, destinado a crianças 
e adolescentes afastados do convívio familiar por medida de proteção judicial, nos termos dos 
arts. 92 e 101 da Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), da Constituição 
Federal e da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. 

Art. 2g O Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora tem por finalidade: 
1 - oferecer proteção integral a crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, que 
estejam temporariamente afastados da família de origem; 
li - promover o acolhimento provisório em residências de famílias previamente habilitadas e 
capacitadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Ili - favorecer a convivência familiar e comunitária, respeitando o desenvolvimento físico, 
emocional e social da criança e do adolescente; 
IV - apoiar o processo de reintegração familiar ou, quando não for possível, encaminhamento à 
adoção, conforme decisão judicial. 

Art. 3g As crianças e adolescentes somente poderão ser incluídos no Serviço de Acolhimento em 
Família Acolhedora mediante determinação da autoridade judicial competente, que expedirá a 
Guia de Acolhimento. 
§ 1º Considera-se criança a pessoa com menos de 12 (doze) anos de idade.
§ 2º Considera-se adolescente aquele com idade entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos incompletos.

Art. 4g O acolhimento familiar será: 
1- temporário, não podendo se converter em guarda definitiva ou adoção;
li - determinado exclusivamente por autoridade judiciária competente;
Ili - realizado por famílias previamente cadastradas, capacitadas e acompanhadas pela equipe
técnica do serviço, não podendo ter vínculo de parentesco com a criança ou adolescente, salvo
decisão judicial.
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GABINETE DO PREFEITO 

OFÍCIO N2 335/2025 - GAB/PMM 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ EDIBERTO DIAS PANTOJA 
Presidente da Câmara Municipal de Mocajuba 

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei 

Senhor Presidente, 

Mocajuba/PA, 08 de outubro de 2025

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho, por meio deste expediente, encaminhar a Vossa 
Excelência, para apreciação e deliberação dessa Egrégia Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei
que "Institui o Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora no Município de Mocajuba e dá 
outras providências", acompanhado da respectiva Mensagem do Prefeito que o justifica. 

O presente Projeto de Lei visa fortalecer a política de proteção integral à criança e ao 
adolescente, assegurando o direito fundamental à convivência familiar e comunitária, nos termos 
da Constituição Federal, do Estatuto da Criança e do Adolescente {Lei nº 8.069/1990} e das 
normas que regem a Assistência Social. 

Diante da relevância da matéria, solicito a tramitação em regime de urgêntia, nos termos 
da Lei Orgânica Municipal, para que possamos implementar o serviço no mais breve espaço de 
tempo, garantindo a efetividade dos direitos das crianças e adolescentes de nosso Município. 

Na certeza da atenção dispensada, renovo a Vossa Excelência e aos demais Vereadores os 
votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

1/2,p / L, tf;, r, t,{ ;,,_:__/4Yrs10 VAL� VIEIRA 
Prefeito Municipal de Mocajuba 
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